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LEI NESq/2007

EMENTA: Revoga a Lei Municipal no 609 e reesttutura o Plano

de Carreira, Cargos e Remuneração do Magistério Público
Municipal de Parnamirim - PE e dá outras providências.

CAPITULO I
DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. l'- E,sta Lei dispõe sobre a Reestruturagão do Plano de Carreira,
Cargos e Remuneração do Magistério Público Municipal de Pamamirim - PE.

Art.2" - O Regime Jurídico dos Membros do Magistério Público Municipal
ó Estatutário, conforne prevê a Lei Municipal que determinou.

4fi. 3" - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I- REDE MUNICIPAL DE ENSINO, o conjunto de Insrituições e Órgãos
quc rcalizarn atividades pedagógicas sob a coordenação e controle da Secretaria Municipal da
Edrcaçào..2--:í
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O PREFEITO DO MLII{ICíPIO DE PARNAMIRIM, EStAdO dC

Pernanrbuco. no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a elaboração do Pro.ieto de

Rccstnrturação em tela leito pela Cornissão de Gestão do Plano de Careira, Cargos e

l{emuneração do Magistério Público Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal
allrovou e eu sanciono a seguinte Lei.
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It - MAGIST'ÉRIO PUBLICO MIINICIPAL' o conjunto de profissionais

da educação, titulares do 
""go 

ai"'p'of"'-r ie p'of"ttot tt do F-nsino Público Municipal:

Ill_PI{oFl,SsoRl,otitulardeCargodaCarreiradoMagistérioPúblico
Municipal, com função ,r*"ntJiu 

"au"ução 
infantil e/ou nos anos iniciais do-ensino p[rblico

lv _ PROFESSOR II, o titular do cargo da carreira do Magistério Público

Municipal, corr funçâo de docência nos anos finais do ensino fundamentall

V - FUNÇÕES DE MAGISTÉRI0' as atividades de docência e de suporte

netrasósico direto à docen.ial-aí 
-incruídas as de adrninistração escorar, planejamento.

inrp""çiã. supervisão e orienlação educacional'

Vl - CARGO, o lugar na organização do serviço público correspondente a

tunr conjunto cle atribuiçõcs t '"tpon'íuitiduaeã 
cometidas ao membro do Magistério' com as

caracteristicas de denorninaçãJ própria' número certo' criação retribuição pecuniária

estabelecitlas em lei' distribuídas em classes'

LASSE, o agrupamento de cargos genericamente àemelhantes etn
-"onri'nr",inaoi linha de promoção do membro do magistério'

VII _C
quc se cstrutura a carrelra,

Vlll NIVEL, indica a habilitação do mernbro do magistério' constituindo

a linha de Progressão na carrelra

CAPÍTULO II

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ML'NICIPAL

Seção I

Dos princÍPios básicos

Art.40 - A Carreira do Magistério Público Municipal tetn como princípios

básicos a: 
I pRoFISsIoNALIzAÇÃo, que pressupõe vocação, qualificação

profissional e dedicagão ao magistério, com remuneraçáo condigna e condições adequadas de

trahalho;
II - VAL0RIZAÇÃO DO DESEMPENHO e da qualidade e do

conhecilnentol
lll - PROGRESSÃO através de mudanga de nível de habilidade e de

promoções peÍiôdicas. .íi)
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Seção II

Da estruturâ e do desenvolvilnento da carreira

Subseção I

Das disPosições gerais

Art. 5'- A Carreira do Magistério Público Municipal é estruârrada pelos

cargos, de provimento etttivo, ae pnOfESSõR I com 5 (cinco) níveis' e PROFESSOR II

com 4 (quâtro) níveis' ora 
"'i"aoi 

-""' 
os quantitativos' nomenclatura e requisitos de

pr"rir"rià 
"onr,un,". 

fixados nos ANE*OS deita lei' estruturada em 08 (oito) classes de A

a H. cotn interstício de 4 anos, vigência e aplicabilidade a partir desta Lei'

§ lo - A Carreira do Magistério Público Municipal é estruturada. em classes

e níveis, atrrrng",tio a Educação lnfantil, o Ensino Fundamental' a Educação de Jovens e

Atlullos e a F.tlucação EsPecial'

§ 2' - O Concurso Público para ingresso na Carreira do Magistério será

realizarlo por área de attração exigida, com provas e provas de títulos'

I ÁREA I, da Educação Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental'

l-ducação de Jovens e 
^dultos 

e Educação Especial' formação em nível superior' em cttrso de

licenciatura plena ou curso normal superior, admitida como formação mínima a obtida em

nível médio, morlalidade norrnal. para o cargo de PROFESSOR I;

II-ÁRBAII,dassériesfinaisdoensinofundamental'formaçãoemnível
superior, eltl curso de li.enciatura plena ou outra graduação correspondente. a.áreas de

conheoimento específicas do currículo, com formação pedagógica nos termos da legislação

vigentc, para o cargo de proÍêssor Il;

§ 3" - L) ingresso na carreira dar-se-á na classe inicial' no nível

correspondente à habilitação do candidato aprovado'

§ 4' - O exercício profissional do titular do cargo de professor será

vinculado à área de atuação para o qual tenha pfestado conctlrso público' ressalvado o

cxercício, a titulo precário, quándo habilitado pâra o magistério em outrâ área de atuação e

indispensável para o atendimento de necessidade do serviço'

§ 5" - O titular de cargo de professor poderá exercer, de forma alternada ou

concornitantccomadocência,oúrâSfunçõesdomagistério,atendendoossegttintes
requisilos: , - 

_cl-v-'

I
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I - cotn lortnação em pedagogia ou outra graduação em Iicenciatura plena'

ou corn pós-graduação específica na área da educação, para o exercício ae nllel! de sirporte

pedagógicol . :i,,

Il - Experiência de. no mínimo, três anos de docência;

Subseção II
Das classes e dos níveis

Art. 6'- A carreira do professor é escalonada em O5(cinco) níveis para o

cargo de PROFESSOR I e em 04 (quatro) para o cargo de PROFESSOR II, cada nível

esti,rturarlo em 32 (trinta e dois) anos organizados em 08 (oito) classes de vencimentos com o

degrau de 3% (três por cento) entre classes de acordo com o tempo de serviço, avaliação de

delernpenho, qualificação profissional e avaliação de conhecimentos, designados pelas letras

A,B,C.D,ll,F,C e H, contando seu ternpo de aplicação a partir dejunho de 201l '

§ l' - Os cargos de professor serão distribuídos pelas classes em proporção

crescentc, da inicial à final.

§ 2" - O núrnero de cargos de cada classe será determinada anualmente por

ato do poder executivo.

Art. 7" - Os níveis, indicativos de habilitação do cargo de professor da

secretaria de educação de Parnarririm - PE, ficam constituídos em oçdem hierárquica

ascendcrrte, da seguinle l-orma: ,,

I- Para rlocência da Educação lnfantil e/ou nas séries iniciais do Ensino

Í.'undarnental ern suas modalidades de Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos -
Prolessor I. com os scguinles níveis:

a) NÍVEL I - para o docente, portador do curso de magistério à nível de

ensino rnédio e normal médiol

b) NÍVEL II - para o docente, com qualificação de ensino superior, etn

curso de graduação ern pedagogia ou licenciatura plena com habilitação específica;

c) NÍVBL III - para o docente, com qualificação de Ensino Superior e

Especialização em pedagogia ou outro curso específico na área de educação, com duração

rrínima de 360 (trezentos e sessenta) hora;

eE-
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d) NiVEL IV - para o docente, com qualificação dc ensino superior e

mestrado etn pedagogia ou etn área específica;

e) NÍVEL V para o docente, com qualificação de ensino superior e

doutorado ern pedagogia ou em área específica. -

ll - para docência do Ensino Fundamental de 5' a 8' séries - PROFESSOR
Il, com os seguintes níveis:

a) NÍVEL I - constituído pelo docente, com qualiÍlcação de ensino
superior, cm curso de licenciatura plena, com habilitagão específica em áreas do currículo do

ensino í'undarnental e rnédio:

b) NivEL II - constituído pelo docente, com qualificação de ensino
supcrior, erÍr curso dc licenciatura plena, com habilitação especÍfica em áreas do currículo do
cnsino Íundamental e rnédio, com especialização na área de educação, em cursos com duração
míninra tle 360 (trezentos e sessenta) horas;

c) NÍVEL III - constituído pelo docente, com qualificação de ensino
supcrior, cn'r curso dc licenciatura plena, com habilitação específica em áreas do currículo do
ensino Ílndarnental e rnédio. e rnestrado na área de educação;

d) NiVtrL IV - constituído pelo docente, corn qualificação de ensino
superior, ern curso de licenciatura plena, com habilitação específica em áreas do currículo do
ensino ÍLndarnental e rnédio. e doutorado na área de educação.

§ l'- A mudança de nível é automática e vigorará mediante
nova habilitação, em obediôncia a lei.

apresentação da

§ 2' - O nível é pessoal e não se altera com a protnoção

Seção III
Da promoção e da Progressão

A11. 8' O desenvolvimento da carreira dar-se-á por promoção !'

Art. 9' - Promoção é a passagem do titular de cargo de professor de uma
classc para outra irnediatarnenle superior.

c'F=
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§ l'- A promoção decorrerá de avaliação que considerará o desetnpenho
plofissional, a qualificação em instituições credenciadas e os conhecimentos pedagógicos do
plofcssor'.

§ 2" - A prornoção. observado o número tle vagas da classe seguinte.

otredecerá à ordern de classificação dos integrantes da classe que tenham cumprido o

interstício dc qua(ro anos de eletivo exercício, incluindo o mínimo de um anode docência. e

alcançado'quandopormerecimento.onúmerodepontosestabelecido.<

§ 3" - A avaliação de desempenho será realizada anualmente, enquanto a

l)o,rtuaÇão rJe qualificação e de conhecimentos pedagógicos, ocorrerão a cada três anos.

- rnédia aritrnetica das avaliações anuais de desempenho, com peso 6,0;
- pontuação de qualificação, com peso 6,0
- avaliação de conhecimentos, em conhecimentos pedagógicos, com peso

6.0

§ 6'- As prorroções serão realizadas anualmente, beneficiando os qr:e
tiverenr alcançado o rnaior nÍrmero de pontos, até o total de l07o do núrmero de plolessores,
na lorma do regulalnento. e pLrblicadas no Dia do Professor.

Art. l0 - Progressão é a passagem do titular do cargo de professor de um
nível para orrlro imediatamente superior.

Parágrafo tJnico: a mudança di: nírrài é automática e vigorrirá mediante
apresentação da nova habilitação enr instituições credenciadas.

Arl. ll - A contagem de tempo'de serviço para fins de promoção é
interrompida sempre que o professor:

I - Sornar duas penalidades de advertência constantes em pasta funcional;

ll - Sofrer pena de suspensão disciplinar;

III - Cornpletar cinco faltas nãojustificadas ao serviço;

rir Preíeilr:r.. i.l:rt li
7

a
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§ 4'- A avaliação de desempenho e a aferição da qualificação e a avaliação
dc conhecimentos serão realizadas de acordo com os critérios definidos no regulâmento de
promoçõcs.

§ 5'- A pontuação para promoção será determinada pela média ponderada
dos latores a que se referem os parágrafos l" e 2" e tomando-se a:

- o tempo de exercício em docência, com peso 6,0.
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IV - Sornar dez atrasos de comparecimento ao serviço e ou saídas antes do
lrorário nrarcado para o térrnino dajornada de trabalho;

V - Deixar de parlicipar de cinco atividades extra classe desenvolvida pela
escola;

Vl - Deixar de participar de quatro encontros pedagógicos oferecidos pela
escola e/ou Secretaria de Educação Municipal.

Parágrafo Unico: Sempre que completar duas das hipóteses de interrupção
prcvistas no parágrafo anterior, inicia-se a nova contagem para fins de promoção.

Art. 12 Acarretam a suspensão da contagem do tempo para fins de
promoção:

I - As licenças e aFastamentos sem direito à remuneração;

II As licenças para tratamento de saúde no que excederem a noventa dias,
srlvo as dccorrcntes de acidentes ern serviçol

III - Os afastamentos para exercício de atividades não relacionadas conr o
nragistério.

Seção IV
Da qualifi cação profi ssional

4ft. l3 - A qualificação profissional, objetivando o apritnoramento
permancnte do ensino e a progressão na carreira, será assegurada através de cursos de
Íbrrnação, aperfeiçoamento ou especialização, em instituições credenciadas, de programas de
aperfeiçoamento enr serviço e outras atividades de atualização profissional, obseivando os
progralnas prioritários, e em especial o de habilitação dos prolessores leigos.

Art. l4 - A licença para quarificação proÍissionar consiste noilfastamento do
profcssor dc suas funções. cornputado o tempo de arastàÍnento para (o<ios os iins de direito. e
será conccdida para lreqiiência a cursos de especialização, mestrado e doutorado. em
inst itu ições credenciadas.

^rt. 
I5 - Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o professor poderá, no

intcrcssc do ensino. afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração,
por até lrês rneses para participar.de curso de quarificaçâo profissionar, observado o dispàsto
nesta lci, considerando o calendário pré - estabelecido para o ano em exercício.
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Parágrafo Único - Os perÍodos de licença de qtle trata o captlt não são

rcrrtnuláveis.

Seção V

Art. I6 - A iornada de trabalho do professor em função docente inclui uma

parte de horas de aula e ,,ru p*. A" úas de atividaàes, destinadas, a preparação e avaliação

do lrabalho didático. u.otuuoràiáo 
"om 

a administração da escola, a reuniôes pedagógicas. a

"r,ilrfrç." 
com a cotnunidade e ao aperfeiçoamento profissional' de acordo com a proposta

pcdagógica da escola.

Art. 17 - A .iornada de trabalho do professor poderá ser parcial ou integral'

correspondendo. respecti vamente, a:

I- lrinta horas setnanais:

ll- quarenta homs selÍlanals'

Art. l8 - A jornada normal de trabalho do professor é de 30 horas semanais'

podendo ser prorrogada a interesse dos serviços'

§ l" - A jornada de trabalho do professor da educação infantil e ensino

Íirndamental I, corresponrlerá a 
"arga 

horária de 150/h (cento e cinqüenta horas) aulas' sendo

lôoii f"", horas) auias ern regênciã e 50h (cinqüenta horas) aulas atividades'

§ 2" - A jornada de trabalho do professor do ensino fundanrental II'

corresponderá a iarga horárià de I 50/h (cento e cinqüenta horas) aulas, sendo 1 10/tr (cento e

4", f,"ra0 aulas erriegência e 40h (quarenta horas) aulas - atividades'

§ 3' - As aulas - atividades conesponderão a 50o/o presencial' a ser

rcatizada na instituição de ensino ou órgão correspondente, e 50% não presencial' a ser

realizacla enl espaço extra-escolar. r ; .l

§ 4" - A jornada de quarenta horas semanais do professor em função docente

inclui trinta horas de aula e cinco lroras de atividades'

§ 5' - O núrnero de cargos a serem preenchidos para cada uma das jornadas

será definido no respectivo edital de concurso público'

Rue Doutot Mtguêl, 22 - ceÍrko - cEP. s6.163.()()() - roIrê ío8113883- 1295/ 1156
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Art. I 9 - O titular de cargo de professor em jomada parcial, que não esteiam
ern acurnulação de cargo, emprego ou função público, poderá ser colocado para prestar
scrviço:

I- em regirnc suplementar, até o máximo de mais quinze horas semanais,
para substituiçâo temporária de professores em função docente, em seus impedimentos legais.
e nos casos de designação para o exercício de outras funções de magistério, de forma

II em regime de quarenta horas semanais, por necessidade do ensino, e

cnquanto persistir esta necessidade.

Parágrafo Único. Na convocação de que trata o caput deste artigo deverá ser
rcsguardada a proporção entre horas de aula e horas de atividade quando para o exercício da
docência.

Art. 20 - Ao professor em regime de quarenta horas semanais pode ser
concedido o adicional de dedicação exclusiva, para a realização de projeto específico de
inleresse do cnsino, por tempo determinado.

Parágralo Unico. O regime de dedicação exclusiva implica, além da
obrigação de prestar quarenta horas semanais de trabalho em' dois tumos completos, o
impedirnento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada.

ArÍ. 2l - A interrupção da convocação e suspensão da concessão do
inccntivo de que trata o caput do artigo ocorrerão:

I a pedido do interessado;

II - quando cessada a razão determinante da convocação ou da concessão;

lll - quando expirado o prazo de concessão do incentivo;

IV - quantlo descurnpridas as condições estabelecidas para convocação ou a
concessão do incentivo

Seção VI
Da remuneração

Subseção I
Do vencimento

c{:
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ArI.22 - A remuneração do professor corresponde ao vencimento relativo a

classe e ao nível tle habilitação em que se enquadre, acrescido dâs vantagens pecttniárias a que

íizcr.itrs, conlortne o attero I

Parágraí'o ítnico. Considera-se vencimento básico da Carreira' o fixado para

aclasscinicia|,nonívellnínirrrodehabilitação.<

Afl. 23 - O reajuste básico da carreira será de acordo com a evolução da

receita rlo FUNDEB, sendo aplicado o calculo piso e entrando em vigor após a aprovação e

sanção de l-ei, respeitando os percentuais do referido aumento'

Subseção ll
Das vantagens

Art. 24 - Além do vencimento, o professor farájus às seguintes vantagens

escolares;

cspccrills;

I - GRATIFICAÇÕES:
pelo exercício de direção de ensino, vice - direção e secretário de unidades

pelo exercício de coordenação e supervisão de unidades escolares:

pclo excrcício em cscola de dificil acesso oll provimentol ,!),.

pelo exercício de docênciaiom turmas de alunos potladores'tie necessidades

GID (gratiÍicação de incentivo a docência - pó de giz)

II -ADICIONAIS:
pelo trabalho em regime de dedicação exclusiva.

Parágralo Único: As gratificações não são cumulativas.

Art.25 - A gratificação pelo exercício de direção de unidades escolares,

para uma .iornada tle ú.abalho de quarenta horas, observará a tipologia das escolas e

corresponderá a aplicação dos seguintes percentuais:

| - 45Yu para escolas de pequeno porte ( com até 500 alunos);

ll - 507o para escolas de médio porte (de 501 a 1000 alunos);

lll- 55Vo para escolar de grande porte (acirna de 1000 alunos).

Art. 26 - A gratificação pelo exercício de vice - direção de unidades

escolarcs, para uma.lornada de trabalho de trinta e duas horas, otrservará. a ti
cscolas c corresponderá a aplicação dos seguintes pe rcentuais

L;k'= Rue Doutor Misuer, 22 - centro - cEP. 56.163.(}0(, - For. lós113883-1295/r1s6'
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| - 41)'/o ltaruescolas de médio porte (de 501 a 1000 alunos)l

ll - 45Y" pataescolar de grandeporte (acima de 1000 alunos)'

AÍ1.27 - A gratificação pelo exercício de secretário de unitlades escolares'

Dara urra iornada de tr.ur,urrto à" i'lniu'" duus horas' observará a tipologiá das escolas e

#"il#;;;ri.,çaoao'seguintespercentuais:<
| - 25 "k para escolas de pequeno porte ( c9m âté 500 altlnos)l

II - 30%o para escolas de méúio porte (de 501 a 1000 alunos);

lll - 35V" para escolar de grande porte (acima de 1000 alunos)'

AÍÍ. 21\ - A gratificação pelo exercício de coortlenação de unidatles

escolares, para uma jorna<la a" tãú"ft'" àe trinta e duas horas corresponderá a modalidade de

ensino e oberiecerá aplicação dos seguintes p€rcentuals:

| - 35 o/o para rnodalidade' educação infantil

II - 35%o para rnodalidade' Educagão de jovens e adultos - EJA

lll - 4Oo para rnodalidade' ensino fundamental I (l" a 4'séries)

lY - 45'/opara modalidade' ensino fundamental II - (5' a 8'séries)

An. 29 - A gratificação pelo exercício de supervisâo de unidades

escolares, para uma jornada .le. tãbulho d" ttint' 
" 

duas horas' corresponderá.,S57o (cinqiienta

; ;i;;;i;i;;.) do-vencirnento básico, para o exercício de 32 horas sernanaió'

Art. 30 - O exercício das funções de secretário 
- 
de unidade escolar'

cooldenação e supervisão dc unidades escolares é reservado preferencialmente aos integrantes

<lacarreiradoMagistérioPúblicoMunicipalcomomínimodetrês(03)anosdedocência,
norlcnrl. as [unções de direçào escolar e vice-diregão de unidades escolar ser ocupada ou não

;;;-i;-;;;"i;'do quatlro de pessoal efetivo do Município' devendo no entanto ter a

habilitação Para o magistério.

§ 1". O cargo em comissão de Diretor de F'scola e vice-diretor-de unidade

cscolar', quando c,cupa,lo por integrante da carreira do Magistério Público Municipal'.o

ocupante terá a sua retruneração 
-do 

vencirnento básico do cargo efetivo acrescido da

gratificação constante do art. 25 desta Lei'

O cargo de Diretor de Escola e vice-diretor de unidade escolar

quando ocupado Por Profissional da educação não pertencente ao quadro efeti
§2" vo do

Município, o ocupante terá como remuneração o vencimento básico de um Professor II Níve

I, Classe A acrescido da glatiÍicação

(ú''- R. Doutor Mtguel, 22 ' centro - cEP' 56'163 ooo -Fonê (o8U3ss3'129s/11s6

ltt/-L lut /c/
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constante do art. 25 desta Lei.
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§ 3". - A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de

quaisquer outras funções a" 
'^gitiet;"' 'ã' 

t"'ào' das normas de cada sistetna de ensiuo'

vigentcs ncsla lci.

Art ll - A gratificação 'pelo exercício em escola de'"dificil acesso

correspondcrá até 209lo (vinte o"'";J;;;ã; "#mento 
básico do professor' a sdr distribuída

por quilometragenr e /ou Percurso:

I - l0 % para o professor em que a escola encontra-se numa distancia de

3/km a 20/ km 
ll - ls%para o professor em que a escola encontra-se numa distancia de

Zllkm a40l kn 
--^ ^ *'^r'"tnr ê,,,, 'rrre â escola encontra-se numa distancia

lll '}Oyo para o professor em que a esc

acirna tle 4Ilkm

Parágrafo (Jnico: Será considerado de dificil acesso a Escola localizada na

área rural e terá direito " ,'^;;;-;;o;;';;'"f";;;q," se deslocar da sua residência à escola

"L, 
a.ir,a*i", partir da quilometragen a cima citada'

Aít' 32 - A gratificação pelo exercício de.docência com turmas de alunos

portadores de necessidades "tr;;;it:;;;";pondente 
a I 07o do vencimento básico'

Ad.33.Agratificaçãodeincentivoadocência(pódegiz)corresponderáa
5'2, (cinco por cento) do vencimento básico da caneira' 

.j

Jnico: A gratifi'cação . di incentivo á docência (pó de giz)' será

atribuída solnente ao piofessor que esteja em regêríciai

Art. 34 - O adicional pelo trabalho em regime de dedicagão exclusiva

corresponderá a 5% (cinco por cento) do vencimento'básico da carreira'

Subseção Ill
I)a remuneração pela convocação em regime suplementar

Art. 35 - A convocação em regime suplementar será remunerada

proporcionalnrente ao núlnero a" ftotut uai"ionudas à j-ornada de trabalho do titular de cargo

C+ -' 
Rua Doutor Mtguel,22 -centÍo-cEP 56'163'o(x) -Fore (oa 113883- 1295 / 1156
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Seção VII
Das férias

Art. l6 - O período de Íérias anuais do titular de cargo de prolessor será:

I - quando em função docente, de quarenta e cinco dias;

Il - nas dernais funções, de trinta dias.

,ir
Parágralo único. As lerias do titular de cargo de professor dlh exercício nas

runidades escolares serão concedidas nos períodos de férias e recessos escolares, de acordo

corn calenclários anuais, de forma a atender às necessidades didáticas e adlninistrativas do

estabelecimento.

Seção VIII
Da cedência ou cessão

Arl. 37 - Cedência ou cessão é o ato pelo qual o titular de cargo de professor

é posto à disposição de entidade ou órgão não integrante da rede municipal de ensino'

§ I" - A cedência ou cessão será sem ônus para o ensino municipal e será

concedida pelo prazo rnáxirno de um atro, renovável anualmente segundo a necessidade e a
possibi I idade das partes.

§ 2o Ern casos excepcionais, a cedência ou cessão poderá dar-se com ônus

para o ensino rnun icipal:

I quando se t[atar de instruções privadas sem fins lucrativos,
especializadas e com atuação exclusiva em educação especial; ou

ll - quando a entidade ou órgão solicitante compensar á rede riiunicipal de

ensino com um servidor de valor equivalente ao custo anual do cedido.

§ 3' A cedência ou cessão para exercício de atividades estranhas ao
rnagistório efetuar-se-á senr respectivas vantagens: gratiÍicação de i centivo a docência e

difíoil acesso, e intcrrornpe o interstício para a fins de promoção.

Seção IX
Da Cornissão de Gestão do Plano de Carreira

Gr, Rua Doutor Mtgüel, 22 - ce,Itro - cEP. s6.163.000 - Fone loa1l3a83-129s/11s6
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Art. l8 - t-. instituída a Comissão de Gestão do Plano de Carreira do

Magistério Pútrlico MLrnicipal. com a finalidade de orientar sua implantação e

operacionalização.

§ l" A Cornissão de Gestão será presidida pelo Secretário Municipal de

Educação c integrada poÍ repÍesentantes das secretarias Municipais de Administração'..da

IidLrcação e, parilariarnànte, ie entidade representativa dos servidores do magis!ério público

rnunicipal, Conselho Municipal de Educação e Conselho Municipal doi FLTNBEB.

obcdecendo a sua estrutura:

a - <iois reptesentantes das secretarias de educação e administragão;

b - dois rcpresentantes de entidade representativa dos servidores do

rnagislcrio púhlico rn trn iciPa l:

c - dois representantes do conselho municipal de educação

d - dois representantes do conselho do FLINDEB.

Seção X
Das funções de confiança

Art, 39 - As atividades de direção de ensino e de unidades escolares'

incluÍtlas aí a de vice-diretor, supervisão, coordenação pedagógica e secretário escolar, no

âtnbito do rnagistério, constituem lunções gratificadas, atribuídas por livre escolha do Chele

llx ccul ivo.

Art. 40 - Para os fins deste artigo, ficam criadas as Funções Gratificadas

necessárias ao desempenlro das atividades do magistério, nos quantitativos fixados nesta lei.

CAPITULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I
I)a ilnplantação do Plano de Carreira

e{ Rua Doutor Migu€I, 22 - ce,lÍ\o - cEP. 56.163.000 - Fone lOAl)3883-1295/1156

_5O

Art.4l - Pica majorâdo o salário base dos Professores em todos os níveis.

no pcrcentual tJe 20 7o (virrte por cento), contando seus efeitos a partir do dia 1o. dejunho de

2007.
Art. 42 - Fica o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal pertinente ao

Cargo tle Prolessor, com as vagas distribuídas entre os Níveis I, II, III e IV confornre
discriminação abaixo, totalizando assirn 840 (oitocentos e quarenta) vagas de professor:

l--*lltl .lY_,/
I
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NivEL I . MAGIST únro
Classe A - ll8
Classc l] - 97
Classe C 120

TO'I'AL - 335

Classe A - 285
Classe ll - 50

Classe C - 60
'r'()TAI- - 395

Classe Â - 50

Classe li - 30
Classe C - 2{)

l0TAr- - 100

Classe A - 5
Classe I] - 0

Classe C - 0
TOT,ÀI, - 5

NÍVEI- V - DOUTOII,ADO
Classe A - 5
Classe ll - 0

Classe C - 0
TOTAL -5

Arr. 43 - F-ica criado o Cargo de Diretor de Ensino no Quadro de Pessoal da

Preleitura, cm Cornissão que deve ser ocupado por integrante da carreira do Magistério
Público Municipal com o rníninro de três (03) anos de docência, tendo como remuneÍ4gão o

vencirrento básico do cargo eletivo acrescido de gratiftcagão no percentual dê.p07o (sessenta

e por ccnto). : 'o I

Art. 44 Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a efetuar o

pagarncnto do rateio do FTJNDEB apurado no final de cada exercício, cujo valor será pago aos
profcssorcs, Diretores, Vice-Diretores e Secretários de Escolas, Sttpervisores, Coordenadores

e f)irctor de Ensino.

. )l--: -
L í Rua DoutoÍ M;guel, 22 -centto - CEP. 56.163.()()0 - Fonc 1O8113883- 1295/ 1 156
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NIVEL II 3" GRÂU

NiVEL uI - PÓS.GRADUACÃO

§::: i.t;;.;l;

NivEL Iv. NItrSTRADO

I.*l
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Art. 45 - l'ara fazer face as despesas com a presente Lei' serão trtilizadas as

dotações do OrÇamento em vigor'

Art.46_EstaLeientraráemvigornadatadasuapublicação,contandoseus
eíbitos a partir de 1". dejunho de 2007'

Pamamirim, l5 de agosto de 2007'

Fernando Anto arente Cabral
l)
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